
Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 	 CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 206/2017 	 em 6 de março de 2017 
ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 51/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

c 

Acusamos o recebimento do Oficio n° 91/2017, de Vossa 
Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 51/2017, de autoria do 

O 

Vereador Luiz Roberto Ferrari. Referida propositura requisita informações sobre 
nn 

possibilidade de revisão de sinalização em rua, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Oficio n° 058/2017 da 
6- Diretora do Departamento de Trânsito e Serviços, corroborado pelo Secretário de 

Segurança Pública Municipal, bem como cópia do Memorando n° 047/2017 do 
Secretário e Secretário Adjunto de Obras. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência os protestos de 
estima e distinto apreço. 

Atenci`finte, 

CRISTIAN 1 SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
VALDEMIR FREDERICO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



Sem outro particular, subscrevemo-nos, 
Atenciosamente, 

5"0  
MELISSA P 

Diretora do DEP ON# 

Prefeitura 34.unicipal" 
CNPJ 46.151.718/0001-J0 - 

PREFEi7URA 

Birigui 
Secretaria de Segurança Pública 

Departamento de Trânsito e Serviços 
R. Rodolpho Guidini, 149 — Jardim Bela Vista — CEP 16200-718 Tel/fax. 18 3642 2215 

transito@birigui.sp.gov.br  

Oficio n.° 058/2017 

Birigui, 06 de março de 2017 

Assunto: Prestação de Informações 

Exmo. Sr. Prefeito, 

Conforme solicitação do oficio 93/2.017 de autoria do 
Presidente da Câmara, referente ao requerimento 51/2017 de autoria do Exmo. 
Sr. Vereador Luis Roberto Ferrari sobre informações referente a possibilidade de 
revisão de sinalização horizontal e vertical ma bifurcação das ruas Antonio 
Agatielo e Otacílio Camargo Fávero, no Monte Líbano, venho informar: 

1 — Antes da realização da sinalização das ruas citadas, foi feito um 
estudo minucioso a respeito, focando na prevenção de acidentes; por esse motivo 
não haverá mudança na sinalização, e que será feito adaptações e adequações 
conforme a necessidade dos moradores locais durante 90 dias, após a 
sinalização. 

2 — Como dito anteriormente o período de 90 dias é justamente para 
adaptações conforme a necessidade dos moradores, e esse problema foi 
solucionado há 30 dias. 

3 — Visando melhorias no trânsito e também para todos os moradores 
da via foi feito a sinalização, não existe necessidade da via em questão ser mão 
única. A nova sinalização está sob análise e se haver necessidade será efetuado 
novo estudo. Referente aos canaletões devem ser solicitados para a Secretaria de 
Obras. 

De acordo: CLEBER RODR1GÕ-DA SILVA 
Secretário de Segurança Pública My c--" • 

totill$5,000 
Cpeott41:0 

Ao Exmo. Sr. 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
DD. Prefeito Municipal de Birigui - SP 



    

Prefeitura gdunicipaf de Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 , RE-EINIRA DE 

Birigui 
SECRETARIA DE OBRAS 

MEMORANDO N° 047/2016 - 02/03/2017 

Da: Secretaria de Obras 
Para: Sr. Prefeito Municipal 

Em atenção ao Oficio n° 93/2017 e Requerimento n° 51/2017, 
da Câmara Municipal de Birigui, temos a informar que: 

3. É possível a construção de sarjetão em concreto armado nos locais 
solicitados e que os mesmos já foram colocados na programação de 
serviços a serem executados por esta Secretaria. 

Atenciosamente, 

ENG°  ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
Secretário Adjunto de Obras 

ARQ MILTON LOT JUNIOR 
Secretário de Obras 
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